
A Publicação

Em ~ I. 12012 .

Mensagem nQ 492

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do § 5Q do art. 166 da Constituição, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências proposta de modificação do Projeto de Lei nQ 52, de 20l2-CN, que "Abre ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Previdência Social , crédito
especial no valor de R$ 44.000.000,00, para o fim que especifica" .

Brasília, 29 de outubro de 2012 .



PROJETO DE LEI

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Previdência
Social, crédito especial no valor de R$
66.000.000,00, para o fim que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I~ Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n~ 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito especial no valor de
R$ 66.000.000,00 (sessenta e seis milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo.

Art. 2~ Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. I~ decorrem
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo a
Recursos Ordinários.

Art . 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,
















